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Olá, sou Murilo. 

Primeiro dia?

Sim, 

contratação 

meteórica.

Na 

mosca.

O mesmo 

comigo. Deixa 

adivinhar, 

assistente 

administrativo?

Não querem

saber da capacidade 

do funcionário Com 

Deficiência, querem 

apenas cumprir a 

exigência legal.

Trouxe um 

monte de 

diplomas, nem 

viram. E olha que 

tinha vaga para 

minha área.

Azar o 

deles! não 

sabem o que 

estão 

perdendo.

pela Lei 
2
, as empresas com 

100 ou mais empregados 

estão obrigadas a preencher 

de 2 a 5% de suas vagas com 

pessoas com deficiência ou 

reabilitadas do INSS. 
3

2 - Lei N. 8.213/91.
3 - Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

Como pode ver, 

senhor Borges, 

sou formado em 

Ciências Contábeis 

e Administração…

Hã, e a vaga 

para o setor 

financeiro da 

empresa?

Não precisava trazer 

tanto diploma, Ademir. A 

vaga para PCD 
1
 é para 

Assistente Administrativo. 

Só o Ensino Médio basta.

Infelizmente, a 

gerência não abriu 

essa vaga para PCD. Se 

não tiver interesse, 

tenho outras pessoas 

para entrevistar.

1 -  Pessoa com Deficiência.
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Então, estava 

olhando os 

números do 

relatório e não 

entendi algumas 

coisas…

 Nossa! É um 

guerreiro.

Como 

consegue com 

uma mão? Olha 

a velocidade.

A plataforma 

elevatória está 

com defeito.

Nossa! E não 

consertaram 

até agora? 

O quÊ?! 

Desde 

quando?

Infelizmente, 

não. Vai ter 

de usar as 

escadas, 

garoto.

 desde que a 

usaram para 

transportar 

móveis há uns 

dois meses.

Olha, não 

esquenta, são 

coisas de 

analistas. É difícil 

mesmo. Aqui, que 

tal pegar um 

café pra gente?

Sem problemas, 

só terminar as 

entregas e já 

venho com o 

café.

Ops! Foi mal, 

esqueci que 

usa muleta. 

Quem inventou 

essas fórmulas? 

Tinha de ser 

preso!

Por favor, 

vai salvar a 

minha pele.

Posso 

ajudar? Sei 

uma coisa ou 

outra de 

planilha.

Caramba, nem 

sabia que dava 

para fazer 

isso aí.

Automatizei 

para você, agora 

é só lançar os 

números. Por 

falar nisso, você 

é Eduardo, né?

Caramba! Você 

empurrando isso 

por aí, deve ser 

pesado. Quer 

ajuda?

Não se 

preocupe. Se 

precisar, eu 

falo.

Suas 

cópias de 

relatório.

 Sou.
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alguns dias 

depois...

"pois é, Sou formada em Publicidade e poderia colaborar 

com o Marketing. Mas fico o dia todo numa salinha sem 

fazer nada. Estou aqui há dois anos." 

"Eu fico triste quando me tratam 

como criança", só porque tenho 

síndrome de down”.

"Já eu fico muito 

chateado com as piadas 

e os comentários 

maldosos".

Nossa! 

obrigado, 

Borges.

Nada, tudo bem. 

Vou falar com a 

secretária para 

reservar o 

auditório.

Sei que é complicado 

liberar o pessoal em 

horário de expediente,

mas acredito que seja 

importante…

Ei, pessoal, 

obrigado por virem. 

Achei que o tema iria 

interessar mais 

pessoas.

Acho que está na 

hora de fazer uma 

denúncia no site

do MPT. 
5

Mas pedi para 

falar com todos 

da empresa.

 Não foi isso. 

A gerência só 

liberou a gente 

para vir.

Para eles, só a 

gente pode ser 

liberado.

5 -  https://mpt.mp.br/pgt/servicos/servico-denuncie

No dia seguinte…

Naquela 

noite...
 "... o capacitismo é o 

preconceito ou a 

discriminação contra 

pessoas com 

deficiência". 
4

"Essa forma de 

discriminação é 

baseada na crença 

equivocada de que as 

pessoas com 

deficiência são 

inferiores ou...”

“...menos 

capazes do que 

aquelas sem 

deficiência."

"Um olhar

de pena, uma pergunta 

invasiva, uma tentativa 

de elogio ou até um 

ditado popular...”

são algumas

das muitas maneiras

em que o preconceito 

contra pessoas com 

deficiência se 

manifesta no

dia a dia."

"Muitas vezes 

deixamos para lá, por 

medo de conflitos, 

mas a verdade é que, 

se todos se calarem, 

nada vai mudar."

Queria pedir 

um espaço para 

falar com as 

pessoas sobre 

capacitismo.

Obrigado por 

me receber, 

Borges.

Sem 

problema. 

o que 

manda?

4 -  Veja mais em: https://brasilescola.uol.com.br/sociologia/capacitismo.htm
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Algum tempo 

depois...

Bom dia, eu sou 

Ivan Baron. 

Gostaria de 

agradecer pelo 

convite para vir 

falar com vocês 

aqui hoje.

Há muitas 

atitudes que ainda 

encontramos na 

sociedade e que podem 

parecer inofensivas 

para quem não tem 

deficiência, mas fazem 

toda diferença para 

quem tem.

Pois impedem e 

dificultam o acesso à 

escola, a uma casa de 

espetáculos ou a um 

plano de saúde, por 

exemplo. 

Vamos falar 

de dez formas 

de evitar o 

capacitismo.

Dias depois.

 "O Brasil possui uma série de leis e 

regulamentações que buscam 

promover a igualdade e a inclusão 

de pessoas com deficiência, bem 

como prevenir a discriminação."

A Constituição 

Federal de 1988, a 

Convenção 

Internacional dos 

Direitos da Pessoa 

com Deficiência, que 

tem força de norma 

constitucional,...

O capacitismo, como 

forma de preconceito contra 

as pessoas com deficiência, é 

um tratamento discriminatório 

que impõe barreiras, impedindo 

o acesso ao trabalho, à 

educação, à saúde, ao 

exercício de seus direitos 

fundamentais.

Vamos assinar um 

Termo de Ajuste de 

Conduta (TAC) e sugiro 

que passem a promover 

mudanças com a ajuda de 

seus empregados com 

deficiência. 

Sim, 

procuradora 

alana. Nosso 

cliente não vai 

contestar.

pode também 

configurar os crimes 

previstos no artigo 8º 

da lei 7853/89, puníveis 

com pena de reclusão 

de 2 a 5 anos e multa.

e a Lei Brasileira de 

Inclusão (Lei 13.146/2015) 

estabelecem princípios e 

normas para garantir os 

direitos fundamentais e a 

igualdade das pessoas 

com deficiência.
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O DESIGN DA

NOVA
LINHA
DE TÊNIS

A deficiência não 

nos define. Somos 

completos! Podemos 

fazer muito mais, se 

tivermos 

oportunidade, 

respeito e 

acessibilidade.

Não tratar 

pessoas com 

deficiência de 

forma 

infantilizada.

Não considerar 

as conquistas 

da pessoa como 

um 'milagre'.

Respeitar os espaços e 

aparelhos voltados 

às pessoas com 

deficiência: exemplo, 

não use a plataforma 

elevatória se você não 

precisa dela.

Abolir termos e 

expressões 

capacitistas, como: 

"coitado", "exemplo de 

superação", "não tenho 

pernas para fazer 

alguma coisa", "pare de 

dar uma de João sem 

braço", dentre tantas 

na cultura popular, já 

que sedimentam o 

preconceito contra as 

pessoas com deficiência.

Ter 

profissionais 

qualificados 

nas escolas: 

importante 

ensinar desde 

cedo às 

pessoas o 

respeito à 

diferença.

Combater o 

capacitismo 

estrutural, que 

é o preconceito 

enraizado na 

cultura 

brasileira 

contra as 

pessoas com 

deficiência.

Não exaltar a 

deficiência 

como 

justificativa 

para um 

tratamento 

especial.

Perguntar às 

pessoas com 

deficiência do 

que precisam. 

elas sabem o 

que é melhor 

para elas.

Investir em 

acessibilidade, 

tanto 

arquitetônica 

como 

comunicacional, 

mas 

principalmente 

atitudinal.

Ensinar e falar 

mais sobre a 

acessibilidade 

atitudinal: que é 

a percepção do 

outro sem 

preconceitos, 

estigmas, 

estereótipos e 

discriminações.
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fim

Foi assim que, ao ler 

o relatório trimestral, 

não entendi esses 

números e pude ver um 

erro grave que poderia 

levar a um prejuízo 

absurdo a longo 

prazo.

Podemos falar 

mais sobre isso na 

cafeteria  ao lado. 

Quem topa? Quero 

estrear a nova 

platafroma elevatória 

da frente do

prédio. 

A Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (LBI),  Lei 

nº 13.146/2015, é um 

importante marco legal 

que assegura direitos, 

acessibilidade e 

igualdade de 

oportunidades. 

Ela promove a 

inclusão plena e a 

participação ativa das 

pessoas com deficiência 

na sociedade. Mais do 

que uma norma, é um 

passo essencial para 

a cidadania. 

Conheça a LBI e aprofunde-se:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20
15-2018/2015/lei/l13146.htm
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